
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº 1914/2009 
 
Autoriza a mudança de endereço do Centro 
Educacional Infantil Mundo Mágico. 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE nº 

2211/2009 (Processo CEE nº 026/2009), aprovado na Sessão Plenária do dia 05/03/2009, 

 

 
RESOLVE: 
 

Autorizar a mudança de endereço, concedida em caráter emergencial, pela presidência do 

CEE, com base nos dados registrados no processo CEE 026/2009,  do Centro Educacional Infantil 

Mundo Mágico, da Rua Santa Maria, nº 13, Centro, Colatina, ES, para a Travessa José Toledo, nº 

52, Centro, Colatina, ES, mantido pelo Centro Educacional Infantil Mundo Mágico Ltda.  

  

Vitória, 06 de março de 2009. 

 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 
Presidente do CEE 
 
Homologo 

Em 06 de março de 2009. 

 

 

 

HAROLDO CORRÊA ROCHA 
Secretário de Estado da Educação 
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